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SOUCITAÇÀO DK ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VI(;ÊNCIA AO CONTR^
047/2024 - SEMAHN

Da: Assessora Adiniiiistraüva

Para: Scerctaria Municip:d dc Administrarão e Fin;uiras

Scnhoni Sccrcláriíi,

Dom Pcdro/MA, 27 de junho dc 2025.

Consklenmdo a jiislilicaliva alniixo exposta, solicito de \'ossa Senlioria a prorroifílrào da
vigência do Contrato dc pessoa jurídica especializada em serviços dc assessoria c consultoria contábil,
para dar suporte técnico paia setor de contabilidade para a Prcfcimra Municipal dc Dom Pedro/MA,
cclcbi-ado entre a Sccretima Municipal de Administração e Finanças c a empresa MERrilJ
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTAHIL MUNICIPAL LTDA, por mais 12 (doze) meses.

Justificativa:

Priiiieii-ameiile devemos elucidar (jue o presente pedido tem como objeto a
PR( )RR0GAÇA0 da vigência por igual |)eiiodo do contrato dc pessoajurídica especializada
cm serviços dc assessoria e consultoria contábil, para dar suimrtc técnico |»ra setor de

contabilidade para a Prefeitura Municipal dc Dom Pedro/MA.

O referido contrato leve o iníeio íla sua vigência em 10 de julho de 2021. tetn seu exaurimeiilo

no dia 10 dc julho de 2025, o que impõe, considenuido as boas práticas na administração
pública, a necessidade de apontamento da melhor solução cm lcm|)<) liáhil. soh pena da
interrupção da prestação de seiviço essencial ao Munieipio dc Dom Pedro/MA.

Neste sentido, entendemos que a imurogação j)or mais 12 meses, se Ia/ inegavelmente

vantajosa do ponto de vista econômico, uma vez (|ue desde a criação dos contratos já lõi

verilicada como vantajosa a proposta apresentada por meio da realizxiçãí» dc contratação

direta fundamentada em processo administrativo.

Ademais, a realização de novo ceil:une piihlieo oti proecílimenfo administrativo imixk- o

risco da demora e a iK>ssil)iIidade do aumento no víilor <lo contrato, o (|uc dcsatcndc aos

princípios norleadores da administração i)úbliea - elleiência c eeonotnieidacle.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matricula n" .')1()()-1

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 047/2024 - SEMAFIN

Rocesso Administrativo n» 2024,0612.001/2024 - SEMAFIN

Inexígibílidsde n* 002/2024

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N®
047/2024-SeMAFIN. QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE DOM PEDRO - MA POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS £ A EMPRESA MERITU ASSESSORIA E
CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIPAL LTDA.

O Município d« Dom P«dro/MA. com sede na Praça Teixeira de Freitas n® 72. Centro,
nesta cidade, inscnta no CNPJ/MF sob o n® 06 137 293/0001-30. neste ato representado pela
Secretaria Municipal de Admlnletraçlo e Finanças, a Senhora Sónia Lúcia Lopes Feltoea
Machado, brasileira, casada. Portadora do CPF n® 262 xxx xxx-15 doravante denominado simplesmente
CONTKATANTE e de outro a empresa MERITU ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

MUNICIPAL LTDA, situada na Rua Júpiter. n° 140. Bairro Recanto dos Vinhais, CEP 65 070-270. Sâo
Luis - MA, inscrita no CNPJ sob o n ® 21 119 148/0001-10, neste ato representada pelo Sr Raimundo
Luiz Nogueira Filho, portador do CPF sob o n ® 858 xxx xxx-87, doravante denominada CONTRATADA,
firmam o presente CONTRATO de prestação de serviços, conforme consta do Processo Administrativo

n ® 2024 0612 001/2024 - SEMAFIN. referente a contratação direta por inexigibilidade de licitação, nos
termos do que dispõe o art 74. inciso Ml. 'c' da Lei Federal n® 14 133/2021. e pelas Cláusulas e

condições seguintes

CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO

1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de assessona e consultona contábil, para
dar suporte técnico para setor de contabilidade para a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, em
conformidade com o Termo de Referência, que passa a integrar este instrumento como se nele
transcrito estivesse, juntamente com a proposta da CONTRATADA

1.2. As especifica^es e quantitativos do objeto estão discnminadas na tabela abaixo

/•lorRI

Contratação de pessoa jurídica especializada <
em serviços de essessoria e consultoria .

01 contábil, para dar suporte técnico para setor de | Més
contabilidade para a Prefeitura Municipal de '
Dom Pedro/MA |

30.375,00 364 500,00

Valor Olobal R$364.500.00

CLÁUSULA SEGUNDA • DA FORMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1. O contrato será executado soD o regime de empreitada por preço global.

CLÁUSULA TERCEIRA • DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO

3.1. Da descrição do objeto:

Praça Teixeira de FreHee, n® 72, Cer»tro. CEP; ««766-000, Dom Pedro (MA).
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3.1.1. Os serviços prestados pela empresa a ser contratada t>aseia-se na proposta de
organização das áreas constantes do objeto relativos à execução orçamentána. financeira e
patrimonial da Prefeitura de Dom Pedro/MA. com ênfase ao atendimento das normas instituídas pelos
Órgãos de Controle Externo
3.1.2. Os serviços a serem executados deverão ser desenvolvidos de forma presencial e
virtual, abrangendo as áreas de gestão contábil, financeira, orçamentária, patrimonial e administrativa,
com vistas ao alcance da regularidade das execuções que envolvam controle e planejamento das
ações desenvolvidas pela administração
3.1.3. Os serviços deverão ser prestados por profissionais devidamente habilitados no
seguimento de Contabilidade Pública

3.1.4. A prestação dos serviços de 'assessona e consultoria técnica' deverá providenciar
atendimento hábil nas demandas apresentadas com a emissão de pareceres técnicos em
confonnidade com a natureza da consulta (informativa, técnica e conclusiva), repassando
informações necessárias para providências de demandas de maior complexidade e exigência técnica
contábil especifica.

3.1.5. Onentação aos servidores dos departamentos de contabilidade, finanças, administração
e de pessoal para processamento da contabilidade folha de pagamento, execução do orçamento,
compreendendo as fases da despesa pública de emprenho, liquidação, pagamento, incorporação
patnmomal e outros que se fizerem necessário para o objeto da contratação

3.2. Da descrição especifica do objeto:
3.2.1, Consultona nas áreas de controladona e auditoria no setor público, execução
orçamentána. financeira, patrimonial, para correta aplicação da legislação especifica sobre
responsabilidade fiscal e normas internas dos órgãos de controle,
3.2.2. Consultoria no tocante á elaboração de atos administrativos, leis. decretos legislativos
em matéria orçamentária e financeira,

3.2.3. Consultoria na orientação dos servidores e gestores dos Departamentos para
processamento da contabilidade execução do orçamento, tratialhos de tesourara, compreendendo
as fases da despesa pública de: empenhamento. liquidação, pagamento, incorporação patrimonial,
processamento do movimento bancário,

3.2.4, Consultoria na supervisão e execução das atividades do setor de contabilidade, coleta,

onentação, organização, elaboração (usando sistema informatizado) e entrega da documenleção

mensal contábil ao arquivo do município e Câmara Municipal, de acordo com a legislação vigente,
escnturação dos livros diános, razão e caixa, impressão de fichas de controle bancário e de receita e

despesa, controle, conciliação e classificação de contas, consolidação mensal dos dados das
diversas Unidades Gestoras do município, elaboração do balancete mensal em 02 (duas) vias para
envio á Câmara Municipal e arquivo do município

3.2.9. Orientar tecnicamente os agentes públicos quanto ao correto cumpnmento da Lei

Federal 4 320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal, bem como as normas técnicas, instruções e
posicionamentos do TCE/MA e do Tribunal de Contas da União no que tange a matéria financeira e
orçamentária

3.2.6. Consultona no acompanhamento mensal da arrecadação, da Execução da Despesa, da
Aplicação nas diversas Secretarias, da aplicação dos recursos do FUNDEB. dos Gastos com Pessoal

e Encargos: dos repasses junto ao Regime Geral de Previdência Social e/ou Regime Próprio de
Previdêrtcia do Servidor

3.2.7. Participar, quando necessános e conforme convocação, das sessões da Câmara de
Vereadores, das audiências públicas realizadas pela Câmara, reuniões com o executivo, reuniões de
Comissões da Câmara, e demais atos realizados no Município ou na Capital do Estado que sejam do

interesse direto do Município, sempre que for devidamente convocado

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65768-000, Dom Pedro (MA).
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3.2.8. Oisponibtiização de um Profissional da área de contabilida39:^mo responsável técmco
pela execução dos serviços, m loco. durante toda a execução contratual em horário comercial,
3.2.9. Assessoria e Consultoria contábil na elat)oraçâo e fechamento dos balancetes mensais,
de janeiro a dezembro (Prefeitura e Fundos Municipais).
3.2.10. Abertura da escrituração contábil, orçamentária, financeira e patrimonial.
3.2.11. Preparação e encaminhamento da documentação que integra a prestação de contas
anual da Prefeitura e seus entes e demais compromissos da municipalidade, instruída com relatórios
de gestão e outros instrumentos necessános. consoante legislação especifica do Tribunal de Contas
do Estado do Maranhão inerentes á Contabilidade Pública

3.2.12. Conferência dos saldos bancários e conciliação do exercício anterior.
3.2.13. Orientação ao Município sobre a aplicabilidade das mudanças ocomdas na legislação
federal e estadual, da Secretaria do Tesouro Nacional, da Secretaria da Receita Federal, do Fundo

Nacional de Desenvolvimento Educacional, do Sistema Único de Saúde, da Sistema Único de
Assistência Social, da Previdência Social e demais normas correlatas.

3.2.14. Consultona na inclusão anual de dados no sistema SUAS Web.

3.2.15. Consultoria na elaboração, regularização e transmissão da DCTF junto a Secretaria da
Receita Federal do Brasil .

3.2.16. Consultoria na elaboração de estudos de impacto orçamentáno.
3.2.17. Informação ao Gabinete do Prefeito quanto à liberação de créditos de recursos federais
e/ou estaduais para notificação a partidos políticos, sindicatos de trabalhadores e entidades

empresariais.

3.2.18. Orientação ao Controle Interno para que o mesmo possa desempenhar suas funções e
atender com presteza á Administração, a população e demais entes de controle externo, da acordo

com as disposições legais vigentes relativas á contabilidade púbica.

3.2.19. Consolidação das informações de patnmõnio. licitação, folha de pagamento e
contabilidade

3.2.20. Consultoria na inclusão bimestral de dados no sistema de coleta de dados do Tesouro

Nacional (SíSTN). Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro
(SiNCONFI),

3.2.21. Supervisão da escrituração contábil de todos os atos e fatos relativos ao Orçamento e as
variações patrintoniais das unidades gestoras pelo método das partidas dobradas e em meio

eletrônico.

3.2.22. Implantação de rotinas e processos para execução dos serviços de contabilidade,
integrados aos demais órgãos da administração, com instruções passo a passo, para processamento

da execução orçamentária e contabilidade, nos sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial de
forma que permita; Emissão dos livros contábeis diáno e razão, consoante normas do Conselho

Federal de Contabilidade; Registro da execução orçamentária, por meio de emissão, liquidação e
pagamento de empenhos de despesas. Elat)oração de demonstrativos orçamentários, financeiros e

patrimoniais, bem como plano de contas. Elaboração de balanços e balancetes de forma analítica e

sintética para atendimento de exigências legais e requisitos gerenciais: Registro de lançamentos

contábeis, incluindo receita e da despesa, supervisão e orientação para a conciliação das contas

bancánas:

3.2.23. Supervisão e execução das atividades do setor de contabilidade, coleta, orientação,

organização, elaboração (usando sistema informatizado) e entrega da documentação mensal contábil
ao arquivo do município e Câmara Municipal, de acordo com a legislação vigente, escnturaçáo dos

livros diários, razão e caixa, impressão de fichas de controle bancário e de receita e despesa,

controle, conciliação e classificação de contas, consolidação mensal dos dados das Unidades

Gestoras, elaboração dos t>al8ncetes mensais em 02 (duas) vias para envio á Câmara Municipal e
arquivo do município:

3.2.24. Consultoria na geração de dados para atender aos conselhos municipais.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro (M/
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3.2.25. Consuttona no suporte contábtl a defesas de processos relativos a contas de Gestào e
Contes de Governo:

3.2.26. Elaboração, regularização, cadastramento e execução da escnturaçào contábil,
orçamentâna. financeira e patrimonial nos módulos de Planejamento Cadastro e Execução das
Unidades Gestoras no Sistema de Auditoria Eletrônica do Tribunal de Contas do Maranhão, de
acordo com o calendáno de compromissos municipais,
3.2.27. Consuttona para Elaboração. Revisão, e Adequação das Leis Orçamentanas e de
Planejamento Orçamentário (Plano Plunanual - PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, Lei
Orçamentária Anual - LOA) compreendendo os requisitos legais. Audiências Publicas regulamentares
e constitucionais;

3.2.28. Consultoria na geração dos sistemas do Tribunal de Contas do Estado do Maranhêo

TCE/MA. tais como SINC-FISCAL, SINC-CONTRATO e SINC-FOLHA,
3.2.29. Eíaboraçáo de Prestações de contas de recursos recebidos por meio convênios e
contratos de repasses, com observação dos prazos e obrigações estabelecidos nos respectivos
termos,

3.2.30. Disponibilizaçâo de informações contábeis da execução orçamentária, financeira e
patrimonial, para fins de publicação no site da prefeitura.
3.2.31. Elaboração das Prestações de contas mensais do FUNDEB /MDE ,

3.2.32. Declaração de Débitos e Créditos Tnbutânos Federais Mensal (DCTF Web) .
3.2.33. Elaboração do relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) e Demonstrativos
que o acompanham, com as respectivas publicações através dos sistemas FINGER. SiCONFI e em

local de amplo acesso ao público,

3.2.34. Inserir dados do BALANÇO ANUAL no sistema SICONFI,

3.2.35. Preenchimento do SIOPE - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em
Educação Envio dos dados Bimestrais ao Ministério da Educação.
3.2.36. Preenchimento do SIOPS - Sistema de Informações sobre Orçamento Público em
Saúde. Envio dos dados Bimestrais ao Ministério da Saúde.

3.2.37. Prestação de contas de convênios estaduais e prestação de contas da merenda escolar

PNAE, Transporte Escolar, PNATE, PDDE e PEATE (estadual),
3.2.38. Monitoramento no CEI (Cadastro Estadual de Inadimplentes) Sefaz MA;

3.2.39. Acompanhar as informações acerca da situação de cumpnmento de requisitos fiscais
necessários à celebração de instrumentos para transferência de recursos do governo federal, pelos
entes federativos, seus órgãos e entidades, e pelas Organizações da Sociedade Civil (OSC) - CAUC

SIAFI,

3.2.40. Prestar assessona aos funcionários da Administração para elaboração dos
demonstrativos exigidos pelos Órgãos de controle, nas áreas de competência contábil.
3.2.41. Prestar orientações especificas para elaboração de Balanços e Balancetes dos Sistemas

Orçamentário, Financeiro e Patrimonial da Contabilidade, bem como organização da documentação

bancária, decretos e demais demonstrativos que comprovam a exatidão do fechamento mensal da

contabilidade, necessános à geração das demonstrações e dos relatórios fiscais.

3.2.42. Prestar onentações e/ou recomendações para os gestores e servidores da

Administração oferecendo informações destinadas á execução orçamentária e financeira.
3.2.43. Orientação para a correta retenção de tributos na fonte, quando do pagamento de
despesas aos credores:

3.2.44. Orientações fins de para adoção de critérios e procedimentos para registros da
arrecadação de receitas e realização de despesas, consoante legislação vigente:

3.2.46. Acompanhamento durante o processo de fiscalização do Tribunal de Contas do Estado
de Maranhão- TCE. Controtadoha Geral da União - CGU e Departamento Naoonal de Auditoria do

Sistema Único de Saúde - DENASUS para prestar informações contábeis e financeiras

Praça Teixeira de Freltaa, n® 72, Centro. CEP: 6S76S-000, Dom Pedro (MA).
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CLÁUSULA QUARTA - CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos legais, constrtuindo-se em
atividades materiais acessórias, instrumentais ou complementares â área de competência legal do órgflo
contratante, nâo inerentes ás categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos
4.2. A prestação dos serviços não gera vinculo empregaticio entre os empregados da Contratada e a
Administração Contratante vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta

CLÁUSULA QUINTA - 00 PRAZO INICIAL E LOCAL PARA A EXECUÇÃO DO SERVIÇO

5.1. Os serviços deverão ser iniciados a partir da data de assinatura do contrato
5.2. Os sen/iços obfeto do presente contrato serão prestados, preferencialmente, nas dependências da

CONTRATADA;

5.3. Tendo em vista a definição de melhor logística para o atendimento das demandas da Administração
Pública Municipal, a CONTRATADA deverá manter sede no âmbito do Estado do Maranhão, podendo a
prestação dos serviços ocorrer á distância através de ferramentas de tecnologia da informação
disponíveis, tais como e-mail, telefone, whatsApp, videoconferência e outros que viabilizem a celeridade

no atendimerrto das necessidades do CONTRATANTE.

5.4. A forma de execução mencionada no subitem 5 2 nâo exclui a possibilidade da CONTRATANTE
requisitar sempre que necessáno a presença da equipe técnica da CONTRATADA na sede da Prefeitura
Municipal para realização de tarefas presenciais como reuníòes. assessoria, consultoria, etc.

5.5. Todos os custos com deslocamento da equipe para realização dos serviços otifeto do presente
contrato serão custeadas pela CONTRATADA, inclusive quanto ao deslocamento, alimentação.

comtHJStIvel. despesas telefônicas internet. material de expediente enfim tudo o que for necessáno

para a execução dos serviços objeto do presente termo

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1. Fomecer todos os subsídios necessários ao desempenho da atividade da CONTRATADA

encaminhando os documentos necessários à adequada realização dos serviços

6.2. Efetuar o pagamento em observância á forma estipulada pela administração no prazo estabelecido

no contrato

6.3 Repassar todas as informações necessárias para a prestação dos serviços, objeto deste Contrato e
Termo de Referência:

6.4 Informar á Contratada sobre novas ocorrências relacionadas com a execução dos serviços, e
diligenciar nos casoe que exigem providências con-etivas

6.5. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços
6.6 Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos â execução do contrato, em especial, na

aplicação de sanções e alterações do mesmo

6.7 Fornecer á contratada todo tipo de informação interna essencial à realização dos fornecimentos.

6.6 Conferir toda a documentação técnica gerada e apresentada durante a execução do objeto,
efetuando o seu atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e
qualidade exigidos.

6.9 Atestar os serviços executados quando os mesmos estiverem de acordo com o especificado neste
Contrato e Termo de Referência

6.10 Fomecer atestados de capacidade técnica para a COf4TRATADA. sempre que solicitado

CU^USULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇAÕES DA CONTRATADA

Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Cor»tro, CEP: 657$$-000. Dom Pedro (MA).
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7.1. Executar os serviços contratados com zelo de forma a cumprir comTodes-aSsuas obrigaçOes e a
fir^lídade da contratação;
7.2. Ser a única responsável pelos atos praticados pelo seu pessoal e prepostos. excluída a
Municipalidade de quaisquer reclamações e indenizações
7.3. Prestar os serviços nos prazos definidos pelo solicitante e a partir do recebimento da Nota da
Execução de Serviços e de acordo com as especificações do presente Termo de Referãncia;
7.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da Execução dos Serviços em apreço, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade, quando da fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE
7.5. Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por sua equi|)e técnica direta e
indiretamente, decon'ente6 da execução do contrato

7.6. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE obrigando-se a
atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço
7.7. Cumprir com as demais imposições do instrumento convocatório,
7.8. Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem e
funcionamento;

7.9. Comunicar a CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade no serviço e prestar os
esclarecimentos necessários.

7.10. Não transferir a outrem. no todo ou em parte, a execução do contrato
7.11. Arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem quando for
necessário o deslocamento á sede da contratante

7.12. Dispor de equipe técnica necessária para a execução do objeto

CLÁUSULA OITAVA - DO VALOR DO CONTRATO E FORMA DE PAGAMENTO

8.1. O valor global do presente contrato é de R$ 364.500,00 (trezentos e sessenta e quatro mil e
quinhentos reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O pagamento será realizado em 12 (doze) parcelas fixas e mensais no valor
de RS 30.376,00 (trinta mil, trezentos e setenta e cinco reais) cada, a serem pagas no prazo de 10
(dez) dias corridos, a contar da data de emissão da restsecttva Nota Fiscal

PARÁGRAFO SEGUNDO O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE á CONTRATADA, através
de depósito em conta corrente

PARÁGRAFO TERCEIRO Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no
parágrafo pnmeiro por culpa da CONTRATANTE, serão devidos encargos moratónos à taxa nominal de
6% a a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples, desde que para

tanto, não tenha concorrido á Contratada

PARÁGIUFO QUARTO O valor dos encargos será calculado pela fõrmula EM » I x N x VP. onde: EM
= Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

efetivo pagamento: I = índice de compensação financeira - 0.00016436. e VP - Valor da prestação em
atraso

CLÁUSULA NONA • DA VIGÊNCIA

9.1. O contrato em decorrência desta contratação direta terá a vígôncla de 12 (doze meses), a partir da
data de assinatura do presente contrato, podendo ser prorrogado nos termos do artigo 106 da Lei
14.133/21.

Praça Teixeira da Freita*. n° 72. Centro, CEP: 66765-000, Dom Pedro (MA).



ÉSTADO DO MARANHÃÔ I
PREFEITURA MUNICIPAL DE OOlíl \ / (ffílL

CNPJ 1^06-137.293/0001-30. W

CLÀUSULA DÉCIMA- DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

10.1. A despesa relativa a este Contrato ocorrerá por conta da Dotação Orçamentária

ORGÁO 03 • SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 122 0001 2002 0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM E FINANÇAS
3.3.90.39 .00 • Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1. O presente Contrato poderá ser rescindido garantida a defesa prévia, mediante ato da
CONTRATANTE, o qual deve ser comunicado por escrito á CONTRATADA

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais.
II - Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto deste Contrato
Itl - Alteração Social ou modificação na finalidade ou estrutura da CONTRATADA que prejudique a
execução deste Contrato;

IV - Insoivãncia. dissolução ou falèrKia da CONTFtATADA
V - Comum acordo entre as partes

PARÁGRAFO ÚNICO
Os demais motivas ensejadores da rescisão contratual eslâo previstos nos incisos I a III e parágrafo do
art 13S. da Lei n" 14.1333 de 01 de abril de 2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO INADIMPLEMENTO E SANÇÕES

12.1. Será responsabilizado administrativamente o contratado, pelas infraçAes eventualmente praticadas,

consoante o que preceitua o art 155 e seguintes da Lei 14 133/21

12.2 As sanções previstas nos art 155 e 156 da Lei 14 133/21 serão precedidas do ContradKõrio e
Ampla Defesa

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÁO

13.1. A execução do contrato será fiscalizado por servidor previamente designado pelo chefe do

executivo municipal, nos termos do que dispõe o an 117 da Lei Federal n" 14 133/21

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REAJUSTE

14.1. O valor deste CONTRATO só poderá ser reajustado após 12 (doze) meses de vigência de acordo
com a variação do índice Geral de Preços - Mercado (IGPM). nos termos do que preceitua o art 92. §
4MdaLei l4 133/2l.

14.2. C^erá â CONTRATADA a iniciativa de solicitar o reajuste de preços

CLÁUSULA DÉCIMO QUINTA ~ DA 8ASE LEGAL

1S.1. Na interpretação deste Contrato e nos casos omissos será aplicada a Lei n" 14 133/21. a doutnna,

a jurísprudéncia e os princípios gerais do Direito

CLÁUSULA DÉCIMO SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

8.1. 16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal NacicnsI de

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no ari 94 da Lei 14 133/2021. bem como no

Praça Teixeira de FreiUs, n" 72. Centro. CEP; 6S765-000, Dom Pedro (MA).



»Hr'EITUR* MUMClCáL D[.

DOM PEDRO

ESTADO DO MARANHÃ

PREFEiTURA MUNICIPAL DE DO
CNPJ N° 06.137.293/0001-30''

respectivo sitio oficial na Internet, em atençSo ao an 91 caput da Lei n MJrT5375021, e ao art B". 62*
da Lei n. 12.527/2011. c/c art. 7°. 63°. inciso V. do Decreto n 7 724/2012

CLAUSULA OÉCUIIIO sétima - DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão resolvidos pelas partes contratantes de comum acordo, tomando-se como
base a Lei n" 14.133/21

CLAUSULA décimo OITAVA - DO FORO

8.2. 18.1. Fica eteito o Fwo da Comarca do Município de Dom Pedro. Estado do Maranhão, para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, coítforme art, 92 61°. da Lei n° 14 133/2021

DomPedro/MA. 10 de julho de 2024

\\ lUd.lxC
sôNtA LÚCIA Lopes feitosa machado

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Contratante

MERITUASStSSOHIAE

CONSULTORIA CONTÁBIL

MUNICIPA:21119148000110 —■

MERfTU ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL MUNICIPAL LTDA.

CNPJ- 21 119 148/0001-10
Raimundo Luiz Nogueira Filho

Representante Legal
Contratada

Praça Teixeira de Frettaa, n' 72. Centro, CEP: 65766-000, Dom Pedro (MA).



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPt: 06.I37.293/0001-30

Praça Tecwira de Freitas, 72, centro - Dom Pedro • MA

DOM /
PEDRO I

SOÜCITACAO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Rubrica

À Secretaria de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA
Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Consoante solicitação anterior, com a finalidade da prorrogação da vigência do contrato
de pessoa jurídica especiaiizada em serviços de assessoria e consultoria contábil, para dar
suporte técnico para setor de contabíiidade para a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,
venho respeitosamente requerer que Vossa Senhoria autorize a abertura de processo
administrativo, nos termos da legislação em vigor.

Dom Pedro/MA, 27 de junho de 2025.

Avv-, . vfXuCiJ':) j ,
Amanda Dias Oiiveira

Assessora Administrativa

Matricula n° 5106-1

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade.

27/06/2025

Sônia Lúci^ LopesvFeitosa Machado
Secretária de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPJ:06.1372e3/(KIOI-30

Poça leboira de Fralts^ 72, centra • Dom Pedn - MA

MtfHITUUK

DOM
PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n® 2025.0627,001/2025 - SEMAFIN

À Assessora Administrativa
Sra. Francisca de Sousa Damaceno

Senhora Assessora,

Considerando autorização de abertura de processo administrativo por esta Diretoria e tendo
em vista a necessidade de prorrogação do contrato de pessoa jurídica especializada em
serviços de assessoria e consultoria contábil, para dar suporte técnico para setor de
contabilidade para a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, solicitamos providências
necessárias no sentido de:

1. Encaminhar oficio á empresa no sentido de verificar o interesse na prorrogação
contratual por mais 12 (doze) meses;

2. Solicitar ao setor de contabilidade a dotação orçamentária respectiva;
3. Encaminhar os autos à comissão de licitação para elaboração de minuta do termo de

aditivo contratual;

4. Por fim, encaminhar o processo para a Assessoria Jurídica para emissão de parecer
sobre a legalidade da prorrogação.

Respeitosamente,

Dom Pedro/MA, 27 de junho de 2025.

^  vWXIqA Vs/iu
Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matricula n° 5106-1

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNH: 06.137293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 7Z centro - Dom Pedro - MA

DOM
PEDRO

Ffs, n"

Processo Administrativo n<=> 2025.0627.001/2025 - SEMAFIN

Dom Pedro/MA, 30 de julho de 2025.

A EMPRESA MERITU ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIPAL LTDA

Situada na Rua Júpiter, n° 140, Bairro Recanto dos Vintiais, CEP: 65.070-270, São Luís -
MA, inscrita no CNPJ sob o n.° 21.119.148/0001-10.

Emaii: meritu.financeiro@hotmail.com

Prezados,

Cumprimentando-a, e em atenção ao Contrato N® 047/2024-SEMAFIN,
celebrado entre o Município de Dom Pedro/MA e a empresa MERITU ASSESSORIA E
CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIPAL LTDA, que tem como objeto a contrato de

pessoa jurídica especializada em serviços de assessoria e consultoria contábil, para dar
suporte técnico para setor de contabilidade para a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,
viemos NOTIFICAR Vossa Senhoria para que se manifeste sobre o interesse de

prorrogação do referido contrato por 12 (doze) meses, cuja vigência se encerra em 10 de
julho de 2025.

Deste modo, havendo interesse, a empresa deve encaminhar documento

manifestando concordância com a prorrogação, contrato social e certidões fiscais e
trabalhistas atualizados, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis do recebimento desta

notificação.

Limitado ao exposto, renovo votos de esbma e consideração

Atenciosamente,

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula no 5106-1

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



M MERITU
ASSeMOAACCOHSULTOOlACOHTABIL

ubnca

Ofício n® 07/2025

São Luís-MA, 01 dejuiho de 2025.

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL.

À Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA

Assunto: Prorrogação de Prazo de Vigência Contratual.

Prezados.

Ao tempo que o cumprimento, sirvo-me do presente para informá-lo do nosso

interesse na prorrogação do Contrato n® 047/2024 referente a prestação de serviços

de Consuitoria e Assessoria Contábil Pública que a empresa presta ao município, no

qual figuram como partes a empresa MERITU ASSESSORIA E CONSULTORIA

CONTÁBIL, com sede na Rua Júpiter, n° 140, Bairro Recanto dos Vinhais. São Luís/MA,

inscrita no CNPJ n° 21.119.148/0001-10 e a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA,

inscrita no CNPJ: 06.137.293/0001-30.

Considerando a previsão do término da vigência do referido contrato, venho por

meio deste apresentar o aceite de manifestação da prorrogação do Contrato n**

047/2024 - Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Por oportuno informo, que os documentos solicitados, necessários para a

prorrogação do contrato, estão em anexo a este documento.

Aproveito o ensejo para enfatizarmos as nossas estimas e mais distinta

consideração.

Cordialmente,

MERÍTU ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTÁBIL

MUN ICIPA:21119148000110

Assinado de forma digital
por MERITU ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTÁBIL

MUNICIPA:21119148000110

Merltu Assessoria e Consultoria Contábil

CNPJ: 21.119.148/0001-10

Raimundo luiz Nogueira Filho

Sócio proprietário

(98) 3015-9490 - Rua Júpiter. 140. Recanto Vinhais, Sào Luis - MA, Cep 65070-270
contato@mentuass8ssoria.com.br - www,merituassessoria.com.br



01/07/2025,10:26 Gmail - Notificação de Renovação Contrato n° 047-2024 - SEMAFIN

M Gmail Dom Pedro <licítacaodornpedro@gmaÍl.com>

Notificação de Renovação Contrato n° 047-2024 - SEMAFIN
2 mensagens

Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.com>
Para: meritu.financeiro@hotmail.com, merituas$essoria@hotmaii.com

Bom dia.

Segue em anexo.
Notificação de Renovação Contrato n® 047-2024 - SEMAFIN

m Notificação de Renovação Contrato n® 047-2024 - SEMAFIN.pdf
^ 344K

30 de junhffíie 2025 às 10:5^

ubríca

Meritu Financeiro <mentu.ftnanceiro@hotmail.com>
Para: Dom Pedro <iicitacaodompedro@gmail.com>

1 de julho de 2025 às 10:05

Bom dia, Prezados,

Segue em anexo, os documentos solicitados, da Empresa Meritu Assessoria, com o aceite de
Prorrogação Contratual, para o Contrato nS 067/2024 - SEMAFIN, junto a Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA.

Desde já, agradecemos e renovamos nossas estimas e considerações.

Meritu Assessoria e Consultoria Contábil

Setor Financeiro

De: Dom Pedro <licitacaodompedro@gmail.com>
Enviado: segunda-feira, 30 de junho de 2025 10:53

Para: meritu.financeiro@hotmaíl.com <merttu.financeiro@hotmail.com>; merituassessoria@hotmail.com
<merituassessoria@hotmail.com>

Assunto: Notificação de Renovação Contrato nfi 047-2024 - SEMAFIN

[Texto das mensagens anisnores oculto]

4 anexos

^ Oficio Meritu - Prorrogação contratual - PM Dom Pedro.pdf
" 288K

^ 6® Alteracao Meritu Assessorla.pdf
" 3375K

aCNH LEO NOGUEiRAATUAL.pdf
171K

^ 09- KIT PARA NFS • MERITU 2025.pdf
^ 414K

https://mai1.google.COm/mail/u/O/?ik=6f4d4c32a2&view=pt&search=ail&permthid=ttireaO-a:r.53819813574e37693O38.Slmpl=msg-a:r.49O6O6690O... 1/1



INSTRUMENTO PARTICULAR DA SEXTA ALTERAÇÃO E \
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL \*

MERITU ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIPAL^
LTDA

Por este instrumento particular,

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual RAIMUNDO LUIZ
NOGUEIRA FILHO, brasileiro, casado (a). Comunhão Parcial, empresário,
natural da cidade de Florianc - PI, data de nascimento 16/02/1981. portador da
Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n" 01357151163, expedida por
DETRAN/MA em 27/08/2015 e CPF; n° 868.764.373-87, residente e domiciliado
na cidade de Sâo Luís - MA. na Avenida dos Holandeses, n® 113, Cond. Farol
da Ilha bloco 5. Jardim Renascença. CEP: 65075-650. único sócio
componente da Socieriade Limitada, que gira nesta capital sob o nome
empresarial MERITU ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL
MUNICIPAL LTDA, CNPJ 21.119.148/0001-10, inscrita na Jucema sob o
NIRE 21200877591 em 23/09/2014, sediada na Rua Júpiter. n° 140,
bairro Recanto dos Vinhais, Sâo Luís - MA, CEP; 65.070-270,

Social
Resolve aKerar e consolidar seu Contrato Social
mediante cláusulas e condições seguintes:

Cláusula Primeira: Altera-se a natureza jurídica de SOCIEDADE CIVIL para
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL, sobre a razão social Meritu
Assessoria e Consultoria Contábil Municipal LTDA, que desiste desta
conversão, como consta na Certidão do Cartório Cantuária de Azevedo Registro
de Titulos e Documentos Registro Civil de Pessoas Jurídicas, onde certifica que
não houve a conversão e que nada está registrado junto ao mesmo, no periodo
de 02 de janeiro de 2014 a 17 de outubro de 2022.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA MERITU
ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIPAL LTDA

Cláusula Primeira: A SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL gira sob o
nome empresarial "MERITU ASSESSORIA E CONSULTORIA
CONTÁBIL MUNICIPAL LTDA", CNPJ 21.119.148/0001-10, inscrita na
Jucema sob o NIRE 21200877591 em 23/09/2014. sediada na Rua
Júpiter, n" 140, bairro Recanto dos Vinhais. Sâo Luís - MA CFP- 65 070-
270,

Parágrafo único - Observadas as disposições da legislação aplicável asooecfade
poderá abrir filiais, sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do
território nacional, a critério dos sócios.

1^
«■St V

Junta Comarcial do Estado do Maranhio
ConHicooRagislroem 19/100022 Sob N° 21201500148

rjtjnunrv^Mlf Protocolo . 221035400 de 19/10/2022 NIRE: 21201500148
SEINC JUCEMA HlIRnilHflllV^ MERm/assessoria E consultoria contábil municipal ltoaTf CharcelB : C1B22C5AA26reAB4C1E0D2B17953ABFA1E4069OO

São Luís. 19/10/2022

CARLOS /LN0R6 DE MORAES PEREIRA
ChelB da Secretaria Geral

Documento assinado elelroracamenteoor JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO em 19/10/2022, ás 14:48,
Consulta fl s autenticidade. rillo://chBneala.Juoema.me.80V.t>r/or'enoala/f/pa9../oonsulta/oan,ult».«t<lml atra»*» do proíooolon»: 881036400



Cláusula Segunda - O capitai destacado em moeda corrente é ̂  RE
2.100.000,00 (dois milhões e cem mil reais). V

Cláusula Terceira - A Sociedade Limitada Unlpessoal é sediada na

270^^'^ bairro Recanto dos Vinhais. São Luis - MA, CEP: 65.070-
Cláüsula Quarta - A Sociedade Limitada Unipessoal tem por objeto social:
ATIVIDADE PRINCIPAL

6920-6/01 - Atividades de contabilidade

ATIVIDADE SECUNDARIA

6209-1/00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia
da Informação

6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e
serviços de hospedagem na Internet

6399-2/00 • Outras atividades de prestação de serviços de informação não
especificadas anteriormente (auxiliar nas tomadas de

decisões contábeis)

6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

7020-4/00 • Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto
consultoria técnica especifica

8211-3/00 - Serviços Combinados de escritório e apoio administrativo

6219-9/01 — Fotocopias

8219-9/99 > Preparação de documentos e serviços especializados de apoie
administrativo não especificados anteriormente (preparação de
documentos contábeis e apoio administrativo na área pública)

8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente as
empresas não espscificadas anteriormente

(prestação ds serviço de consultoria e asseasoría na área administrativa e
contábil)

6599-6/04 -Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Cláusula Quinta - A Administração da Sociedade Limitada Unipessoal é
exercida pelo sódo Sr. RAIMUNDO LUIZ NOGUEIRA FILHO e a eie cabe a
responsabilidade ou representação ativa e passiva da sociedade, judicial e
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, c uso da
denominação social em negócios esto^anhos aos fins sociais.

SEINC JUCEMAI
QOVBMOOQ^Ir
iHÉf
CCb1-aH>C0«-M V

Junta Comarcial do Estado do Maranhão

Certifico o Registro em 19Í10/2022 SobN*: 21201500148

Protocolo : 221035400 de 19/10/2022 NIRE: 21201500148

MERITU ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIPAL LTOA

Chancela: C1B22CSAA267EAS4C1E0D2B179S3AeFA1E4069DD

SêoLuis, 19/10/2022

CARLOS ANORE DE MOR/\ES PEREIRA

ChetB da Secretara Geral

Documento assinado eletronicamente por JUÍiTrA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO em 19/10/2022. òs 14*49.
Consulta de eutantidOede: hBp://chancela.iucama.mB.gov.bf/ehancel»f/oaga»/oor.sult»/oonBull».xliiml atravá* do proiooolo r*»; 881036400



FIs. n"

Parágrafo único • O tllular responde subsidiário e ilimifadamenle pelas
responsabilidades tributárias. A responsabilidade técnica pelo exercido da
atividade profissional compete individualmente ao titular e que o titular responde
subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por açáo ou
omissão, no exercicio da contabilidade, sem prejuízo da responsabilidade
disciplinar em que possa incorrer.

Cláusula Sexta - A Sociedade Limitada Unipessoal teve início no dia 23/00/2014,
data de arquivamento da Jurema e terá prazo indeterminado de duração.

Cláusula Sátima - Em suas deliberações, os administradores adotarão
preferencialmente a ft>rma estabelecida no § 3, do art. 1.072 do Código Civil ÍLei
nA 10.406/2002).

Cláusula Oitava - Nos quatro meses seguintes ao término do exercicio social,
o sócio delibera sobre as contas e designarão sobre as contas e designarão
admlnlstrador{es) quanto for o caso.

Cláusula Nona - Pelo exercido da administração, o administrador terá direito a
uma retirada mensal a título de pró-labore, cujo valor será livremente
convencionado.

Cláusula Décima - Fica estabelecido que a Sociedade Limitada Unipessoal nâo
terá Conselho Fiscal.

Cláusula Décima Primeira - O exercício social terminará em 31 de dezembro
de cada ano. quando serão levantados o balanço patrimonial e o balanço de
resultado econômico, e será efetuada a apuração dos resultados com
observância das disposições legais aplicáveis.

Cláusula Décima Segunda - O lucro ou prejuízo acumulado serão distribuídos
ou suportados pelo sócio na proporção de sua participação no capital soda!,
periodicamente, mensalmente, bimestralmente. trimestralmente ou
semestralmente de acordo com a observância das disposições legais aplicáveis.

Cláusula Décima Terceira - O falecimento de qualquer do sócio nâo implicara
dissolução da sociedade, que prosseguirá com o sócio remanescente, devendo
ser pago aos herdeiros do falecido o valor corresponde ás suas quotas de capital
e a sua participação nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento,
mediante levantamento de balanço gerai especifico para esse fim.

Parágrafo único - O valor devido ao herdeiro do sócio falecido será pago
da seguinte forma: 20% (vinte pwr cento) no prazo de dois meses; 80% (oitenta
por cento) no prazo de doze meses.

Cláusula Décima Quarta - Para os efeitos do disposto no art. 1.011 do Código
CIvIJ, o sócio declara, sob as penas da Lei. que nâo estão incursos em nenhum
dos crimes previstos ali ou em lei especial, que possam impedi-los de exercer a
administração da sociedade.

Junta Comercial do Estado do Maranhão

Certifico o Registro em 19/10/2022 Sob N" 21201500148

GOvEHNOOCwlr Protocolo / 221035400 de 19/10/2022 NIRE: 21201500148
SEINC JUCEMA MflRDNHflDtl^ MERini assessoria e consultoria contábil municipal ltda

UflPjjBBPj? a Chancela ; C1B22CSAA267EA84C1E0D2B17953ABFA1E4069DD
São Luís. 19/10/2022

CARLOS ANORÉ DE MORAES PEREIRA

Chefe da Secretaoa Geral

Oocumenlo assinado elet/onicamente por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO em 19/10/2022, ãs 14:48.
Consulta de aulanileidede. htlp://ohaneala.Juoema.ma.gov.br/chanoalarf/pas«»/«>n»ulta/con»u(la.«»Uml alrmA» do protocolo n»; 321036400



Cláusula Décima Quinta — Os casos omissos neste contrato social s»ão
resolvidos com observância dos preceitos do Código Civil (Lei n» 10.406/2002)®^
de outros dispositivos aplicáveis

Cláusula Décima Sexta — fica eleito o foro de São Luís — MA, para qualquer
ação fundada neste confrato, com exclusão expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Cláusula Décima Sétima - O Administrador RAIMUNDO LUIZ NOGUEIRA

FILHO declara, sob as penas da Lei, que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, pôr Lei especial ou em virtude de condenação
criminai, ou pôr se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou pôr crime faiimentar, de
prevaricação, peita ou subomo. ccmcussão. peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

E por assim estar constituído, assino o presente instrumento.

São Luis/MA, 17 de outubro de 2022.

L
RAIMUNDO LUIZ NC^DUEIRA FILHO

CPF/MF n» 858.764.373-87

Sode • Administrador

SOVENNOOQ^Ir
IflRftllHfiOy
WMeiirãcMaM «

Junta Comarcial do Eatade do Maranhio

Certifico o Registro em 19/10/2022 SoB N°: 21201600148

eOvEFNOOQ^V Protocolo : 221035400 de 19/10/2022 NIRE: 21201500146
SEINC JUCEMA HflRRIlIlRO^I^ MERiru assessoriaeconsultorjacontasil municipal ltda

f  Chaneel8:C1022C5AA28i'EA84C1EOO2ei7953ABFA1E4O69DD
Sâo Luis, 19/10/2022

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Chefe da Secretaria Geral

Oocumenlo assinado eletronicamente por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 MARANHAo em 19/10/2022, ás 14 48.
Coneulte de autonlioidade; http;//ehanoele.juceme.me.90».br/oh«rM3»la/f/pegee/oon»glt«/oon«ult».«hlml elfev*» d« protooolo n»: 981038400
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Junta Comarcial do Eatado do MaranhSo
Certifico o Registro em 19/10/2022 SobN": 21201500148
Protocolo : 221035400 de 19/10/2022 NIRE. 21201500148
MERrni ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIP/U. LTOA
Ouncela: C1822C5AA267EAa4C1E0D2B17g53A8FA1E4069DD

São Luls. 19/10/2022

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
Chefe Qa Secretaria Geral

Documento assinado eletronicamente por JUNTA COMERCIAL DO ESTADO 00 MARANHAO em 19/10/2022, ás 14:48.
Consulta de autenUoldade: http://chBnce(a.JUCema.ma.gOv.bf/charoala/f/pBe«./eoneulU/«in.oíl«.»htrT.I alrav*. do pfolooolo n": 821036400



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

i

Rjbnca

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
21.119.148/0001-10

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL 23/09/2014

NOME EMPRESARIAL

UERITU ASSesSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIPAL LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) " '| rpÕRT£
MERITU ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL EPP

CODIGO 6 DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ~

69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

41.10-7-00 • Incorporação de empreendimentos Imobiliários
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da Informação
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de apiicação e serviços de hospedagem na Internet
63.99-2-00 - Outras atividades de prestação de serviços de Informação não especificadas anteriormente
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábii e tributária
70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 - Fotocópias
82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados
anteriormente

82.99-7-99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente
85.9944)4 - Treinamento em desenvolvimento profissionai e gerencial

CODIGOEDESWtIÇAODANATUREZAJURiDICA
206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R JÚPITER
NUMERO

140

I COMPLEMENTO

CEP

65.070-270

BAIRRO/DISTRITO

RECANTO DOS VINHAIS

município

SAO LUIS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

MERITUCONTADORES@HOTMAIL.COM
TELEFONE

(98) 3015-9490

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFRJ

srruAÇAo cadastral

ATIVA

I DATADASITUAÇAO CADASTRAL
I 23/09/2014

MOTIVO DE SITUAÇÃO C«)ASTRAL

DATADA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/06/2025 às 09:39:30 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

abouLblank



Carteira Nacionai de Habilitação (CNH) - SENATRAN



Rubrica

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: MERITU ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIPAL LTDA
CNPJ; 21.119.148/0001-10

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8,212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov,br> ou <http;//www.pgfri,gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:57:33 do dia 03/02/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/08/2025.

Código de controle da cerUdão; 933E.9A35.E76C.2B6E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



24/06/2025, 09:43 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

/  FIs.n

CAiXÉl
CAIXA bCUNCMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 2i.ii9.i48/oooi-io
Razão

e  . , MÉRITU ASSESSORIA E CONSULTORIA
Social:

Endereço: jupter / recanto dos vinhais / sao luis / ma / 65070-270

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:ll/06/2025 a 10/07/2025

Certificação Número: 2025061105192234527979

Informação obtida em 24/06/2025 09:43:54

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov-bríconsultscrf/pages/cor8ultaEmpregadof.j9f



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO IKAHAIHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHI

ubríca

Nome: MERITU ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIPAL LTDA

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 21.119.148/0001-10

Certidão n": 5294107/2025

Expedição: 29/01/2025, às 11:03:37

Validade: 28/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que MÉRITO ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIPAL LTDA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 21.119.148/0001-10,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou era

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Oiividaa e sugestões: cndt3tut.IU8.bE
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO^
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

jRubrica

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N® Certidão: 107699/25 Data da Certidão: 30/05/2025 11:06:42

CPF/CNPJ 21119148000110 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE

CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 28/08/2025.

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 30/05/2025 11:06:42



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

H" Certidão: 050994/25 Data da Certidão: 30/05/2025 11;07;36

CPF/CNPJ CONSULTADO; 21119148000110

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n" 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 28/08/2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data impressão: 30/05/2025 11:07:47



CERTIFICADO

10202500931609S

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA

NÚMERO DA CERTIDAO: 00011320822025

Validade: 30/07/2025

Rubnca

Certificamos que, verificando os registros da secretaria municipal da fazenda, constatamos existir,
nesta data, pendências cadastradas na inscrição da pessoa jurídica descrita abaixo, as quais estão
com exigibilidade suspensa, conforme o disposto no artigo 151 do ctn e nos artigos 80 e 81, da lei
6.289, de 28/12/2017, ressalvado o direito de a fazenda pública municipal inscrever e cobrar débitos
ainda não registrados ou que venham a ser apurados.
#baixaempr

CNPJ: 21,119.148/0001-10

DADOS DA PESSOAJURÍDICA

Inscrição Municipal: 94458005

Razão Social: MERITU ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIPAL

AÍTVÍDADE ECC»4ÔMICA PRINCm

692060100 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

Logradouro: RÜAJUPITER

Número: 140

Bairro: RECANTO DOS VINHAIS

Município: SAO LUIS - MA

Complemento:

CEP: 65070270

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 30 de Junho de 2025 08:43, sob o código de
autenticidade n» 0F20556F6EB5FC9E81BF0D34871168E3.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
httDs://stm.semfaz.sao]uis,ma.gov.br/validacaocertidao.

"NÃO É VÃUDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."



TCÒ / FIs.n"—

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Rubrica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 01/07/2025 10:30:34

Informações da Pessoa Jurídica:

Razão Social: MERITU ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIPAL LTDA

CNPJ: 21.119.148/0001-10

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inídôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUJ.

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP • Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPI;06.!37293/0001-30

Ptaça Teòteirs de Freitas, 72, centra - Dora Pedro - MA

mrtiiuKAUt
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PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA.
Processo Administrativo 0° 2025.0627.001/2025 - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 02 de julho de 2025.

Da: Assessoria Administrativa

Ao: Setor De Contabilidade

Assunto: Recursos Orçamentários

Em atenção à determinação legal, encaminha-se o presente ao setor de

contabilidade do Município de Dom Pedro/MA para que indique os recursos orçamentários
que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes da prorrogação contratual.

Descrícâo do objeto e estimativa do aasto

Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de assessoria e consultoria
contábil, para dar suporte técnico para setor de contabilidade para a Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA
Valor Total: R$ 364.500,00 (Trezentos e sessenta e quatro mil e quinhentos reais)

Atenciosamente,

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matricula n° 5106-1

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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DOM
PEDRO

ubrica

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

Senhora,

Sra Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Encaminho dotação orçamentária para Contratação de pessoa jurídica
especializada em serviços de assessorla e consultoria contábil, para dar suporte
técnico para setor de contabilidade para a Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA.

ANEXO ADMINISTRAÇÃO

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
I  01 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

ORGAO 02 03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE 04 122 0001 2002 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE

ADM E FINANÇAS
DOTAÇAO 3i3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

Dom Pedro -MA, 02 de julho de 2025

lE OQ^IRA SOUSA
Con^dor

CRC MA-7426

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro/MA.



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNP9:06.137293/0001-30

Prata Teixeira de Freitas 72, centro - Dom Pedro - MA

PBEfEITURA DE

^OOM
ÍmÍ PEDRO

t^ubtica

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo 0° 2025.0627.001/2025 - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 03 de julho de 2025.

Da: Assessoria Administrativa

À: Comissão de Licitação

Senhora Secretária Municipal de Administração e Finanças,

Conforme orientação, encaminho os autos para elaboração de Termo Aditivo,
cujo objeto é a Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de
assessoria e consultoria contábil, para dar suporte técnico para setor de

contabilidade para a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula no 5106-1

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNfl:0&l3t293/(MCn-3Q

Praça Mnire ds Freln72, centro • Dom Pedro • HA

DOM
PEDRO

S REF. CONTRATO NS 047/2024-SEMAFIN
SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

PROCESSO DE ORIGEM

INEXtGiBILIOADE 002/2024

N« PROCESSO ADMINISTRATIVO; 2025.0627.001/2025-SEMAFtN

OBJETO CONTRATUAL

Prorrogação da vigência do contrato de pessoa Jurídica especializada em serviços de assessorla e
consultoria contábil, para dar suporte técnico para setor de contabilidade para a Prefeitura Municipal de

Dom Pedro/MA

VALOR CONTRATUAL

R$ 364.500,00 (Trezentos e sessenta e quatro mil e quinhentos reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL: XX de xxxxx de xxxx.

FINAL: XX de xxxxx de xxxx.

DADOS DO CONTRATANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, CNPJ ns 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.
Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado, CPF n> 282.xxx.xxx-15

DADOS DO CONTRATADO

p. MERITU ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIPAL LTDA, CNPJ n» 21.119.148/0001-10
RUA JÚPITER, Nfi 140, BAIRRO RECANTO DOS VINHAIS, CEP: 65.070-270, SÃO LUÍS - MA

'  meritu.financeiro@hotmall.com

RAIMUNDO LUIZ NOGUEIRA FILHO, CPF N» 858.xxx.xxx-87

PREÂMBULO

Aos XX de xxxxxx de 2025, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, inscrita no CNPJ n® 06.137.293/0001-30, e em observância às disposições da Lei ne

14.133, de 1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de
prorrogação do prazo de vigência contratual e reajuste de valor, mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

CLÂUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÂO (art. 92,1 e II)
1.1 - O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n® 047/2024 -
SEMAFIN por mais 12 (doze) meses, a partir de xx/xx/xxxx até xx/xx/xxxx, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenai, na forma do artigo 107 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR INICIALMENTE PACTUADO (art. 92, V)

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ; 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, ne 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
wvvw.dompedro.ma.gov.br
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2.1 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste Contrato o
(trezentos e sessenta e quatro mil e quinhentos reais), conforme descrito no quadro abaixo;

Descrição

Contratação de pessoa jurídica

especializada em serviços de assessoria e

consultoria contábil, para dar suporte

técnico para setor de contabilidade para a
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Valor Total

ESPECIFICAÇÕES £ ITENS DO CONTRATO

Marca Unidade Quant. R$ Unit.

30.375,00

R$ total

364.500,00

R$ 364.500,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
3.1 - As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

ÓRGÃO I 02 03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE 04 122 0001 2002 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DASEC DE ADM E FINANÇAS
DOTAÇÃO 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros • Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO
4.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não

contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - PUBUCAÇÃO
5.1 - Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n^ 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,

em atenção ao art. 91, caput, da Lei ns 14.133, de 2021, e ao art. 82, §22, da Lei ne 12.527, de 2011, c/c art. 72,
§32, inciso V, do Decreto n2 7.724, de 2012.

Dom Pedro - MA, xx de xxxxxxxxxxxxxxxxx de xxxxx.

ASSINATURAS

PEW CONTRATANTE PELA CONTRATADA

SÔNIA LÚCIÀ LOPES FEÍTOSA MACHADO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N5 04/2025

MERITU ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIPAL LTDA

CNPJ: 21.119.148/0001-10

RAIMUNDO LUIZ NOGUEIRA FILHO

RESPONSÁVEL LEGAL

Prefeitura Municioal de Dom Pedro - MA i CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPJ:06.I37293/0001-30

Poça Teixeira de Fredas, 72, centro - Oom Pedro - MA

DOM
PEDRO

OBJETO: Termo Aditivo ao Contrato de pessoa jurídica especializada em serviços de assessoria
e consultoria contábil, para dar suporte técnico para setor de contabilidade para a Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA.

Processo Administrativo 2025.0627.001/2025 - SEMAFIN

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Senhor Assessor Jurídico,

Considerando toda documentação produzida até o momento, encaminho os autos

do processo a esta Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer sobre a legalidade da

referido aditivo contratual.

Dom Pedro/MA, 04 de julho de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n- 5106-1

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000,
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QERAi. DO município V. f^bríca

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA N.

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

ADITIVO DE CONTRATO

INTERESSADO: SECRETARIA MUNiaPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS -
SEMAFIN

Processo Administrativo 2025.0627.001/2025
INEXIGIBIUDADE n» 002/2024

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. ADITIVO AO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.o 047/2024.
REEQUILÍBRIO PARA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO. POSSIBIUDADE JURÍDICA.
RECOMENDAÇÕES NECESSÁRIAS. LEI N.o 14.133/2021.

1. OBJETO DA CONSULTA:

A natureza deste parecer é tão somente opinativa, não vinculando, a decisão a ser

adotada pela Administração, aos atos e processos administrativos submetidos a

apreciação da assessoria jurídica. Afinal, o gestor imbuído da função representativa do

Poder Público, possui a discricionariedade de seguir a condusão que entender mais

conveniente a administração. Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de

assessoramento jurídico é feito nos termos da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021,

abstraindo-se os aspectos de conveniêrKia e oportunidade da contratação em si.

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL, solicitação de parecer jurídico quanto à possibilidade de

celebração de termo aditivo de prorrogação de vigência do contrato n® 047/2024, firmado

entre a Secretaria Municipal de Administração e Finanças do município de Dom Pedro e a

empresa MERTTU ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIPAL LTDA, por mais

12 meses, tendo em vista a necessidade da administração na continuidade dos serviços

prestados ao Município. Justificativa apresentada na Comunicação Interna Expedida.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA \

CNPJ: 06.137.293/0001-30 ^

2. FUNDAMENTAÇÃO

No campo da Administração Pública não se faz o que quer, mas, sim o que a

lei autoriza. É o princípio da legalidade. Os autos versam sobre pedido de parecer quanto

ao aditamento do contrato, supra, tendo como objeto "prorrogação de vigência".

A Lei 14.133/2021 admite a prorrogação dos contratos administrativos, nas

hipóteses etencadas no Capítulo V (Duração dos Contratos). Entre elas, se tem a

possibilidade de prorrogação dos contratos de prestações de serviços, dispostos nos

artigos 105 e 107 conforme se vê, in verbis.

"Art. 105. A duração dos contratos regidos por esta Lei será a

prevista em edital, e deverão ser observadas, no momento da

contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de

créditos orçamentários, bem como a previsão no plano

pluríanual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro".

"Art. 107. Os contratos de serviços e fornecimentos contínuos

poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência

máxima decenal, desde que haja previsão em edita) e que a

autoridade competente ateste que as condições e os preços

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus

para qualquer das partes".

Segundo consta nos autos há interesses das partes na continuidade da

execução do objeto, pois manter a vigência contratual minimizaria custos e tempo, já que seria

mais dispendioso realizar nova lidtação, o que possivelmente ocasionaria reajustes dos preços,

gerando mais custos à administração pública municipal.

Assim, sua prorrogação, estaria amparada pelo dispositivo legal não havendo

óbice aparente à legalidade do aditivo pretendido, devendo ser submetido à

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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CNPJ: 06.137.293/0001-30

deliberação/autorização superior da autoridade competente para tanto, como expreè

disposto em lei.

Riibnca

É ̂rto, contudo que o aditivo de prorrogação de vigência de conb'ato não se

restringe a vontade do administrado, ser>do necessário apresentar, de maneira

fundamentada, os motivos que a justifiquem.

Destarte, o pleito revela-se dentro das previsões legais supracitadas, o

tomando totalmente procedente; pois, como é de conhecimento de todos, a utilização de

serviços da empresa MERmj ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIPAL LTDA não

podem sofrer solução de continuidade, sob pena de serem causados prejuízos à administração.

Logo, é uma das excsçõ^ preceituadas nos incisos do art.107 da Lei de üdtações.

Observamos ainda que o requerimento formulado se restringe a prorrogação

de prazo. Além do mais, nota-se que o mesmo vinha sendo cumprido sem qualquer prejuízo

à administração visto que os serviços estavam sendo executados regularmente.

Cabe salientar ainda que a possibilidade de aditamento deverá ser prevista no

edital sob pena de resultar em ofensa ao princípio da ísonomia, da proposta mais

vantajosa para a Administração e da wnculação ao instrumento convocatório.

De uma análise acurada dos documentos apresentados, verifica-se a

possibilidade que enseja a subscrição do Aditivo Contratual para prorrogar a vigência do

contrato 047/2024, razão pela qual, ante a possibilidade jundica, manifesta esta

assessoria pela possibilidade jurídica do Aditamento.

3 CONCLUSÃO:

AO TEOR DO EXPOSTO e pelo que dos autos consta, a Procuradoria Geral

do Munitípio manifesta-se pela possibilidade jurídica da celebração do Termo Aditívo do

contrato inicialmente citado, com as ressalvas de que devem ser manbdas as condições

do contrato originário.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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É O parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 07 de julho de 2025

Thiago Mves Carneiro
A^essor Jurídico
OAB/M 19498

/ FIs.„• 31

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPJ: 06.137.293/000!-30

Praça Teixeira de Freitas, 72, centro • Dom Pedro - MA

DOM
PEDRO

DESPACHO ADMINISTRATIVO

À Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Dom Pedro/MA
Sra. Sônia Lúcia Lopes Feitosa Machado

Senhora Secretária, conforme sua solicitação, providenciamos toda documentação
solicitada no despacho inicial, se consubstanciando nos documentos que seguem:

1- Solicitação da empresa CONTRATADA na prorrogação contratual;

2- Dotação orçamentária indicada pelo setor financeiro;

3- Minuta do Termo Aditivo, elaborada pela Comissão de Licitação;
4- Parecer jurídico indicando pela possibilidade da realização do aditivo em epígrafe.

Nestes termos, encaminhamos os autos para autorização.

Dom Pedro/MA, 07 de julho de 2025.

Amanda Dias Oliveira

Assessora Administrativa

Matrícula n° 5106-1

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNPt: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas,72, centro - Dom Pedro • MA
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DOM \
PEDRO

REFERÊNCIA; Contrato de pessoa jurídica especializada em serviços de assessoria e consultoria
contábil, para dar suporte técnico para setor de contabilidade para a Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA.

ASSUNTO: Primeiro Termo Aditivo de prazo

DECISÃO
Processo Administrativo n° 2025.0627.001/2025 - SEMAFIN

Considerando tudo que consta nos presentes autos, sobretudo, a análise da Assessoria

Jurídica acerca da conformidade do presente pedido de prorrogação contratual, APROVO os termos
do parecer e DECIDO AUTORIZAR a formalização do aditivo de prorrogação da vigência do
contrato com a empresa MERITU ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIPAL LTDA,

Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n° 21.119.148/0001-10, por 12 (doze)

meses, totalizando o montante no valor de R$ 364.500,00 (Trezentos e sessenta e quatro mil e
quinhentos reais).

Encaminham-se os autos ao setor responsável para que providencie a convocação da

empresa para a devida assinatura.

Após, proceda as devidas publicações legais

Cumpra-se. Publique-se.

Dom Pedro/MA, 08 de julho de 2025.

Secretária

Sônia Lúcia Lope^ Feitosa Machado
itária Municipal de Administração e Fin:icipal de Administração e Finanças

Portaria n° 04/2025

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro. Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNWf 06,137293/0001-30

Prai^ Tenira da Freite8.72. centro - Dom Pedro - MA

á  TERMO ADITIVO DE PRAZO

! REF. contrato N9 047/2024 - SEMAFIN
SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021

DOM
PEDRO

ubnca

íS

PROCESSO DE ORIGEM

INEXI6IBILIDADE NS 002/2024

N8 PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 2025.0627.001/2025 - SEMAFIN

OBJETO CONTRATUAL

Prorrogação da vigência do contrato de pessoa Jurídica especializada em serviços de assessoria e
consultoria contábil, para dar suporte técnico para setor de contabilidade para a Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA

$  VALOR CONTRATUAL
R$ 364.500,00 (Treze,00 (Trezentos e sessenta e quatro mil e quinhentos reais)

VIGÊNCIAS CONTRATUAL

INICIAL; 10 de julho de 2025.

FINAL: 10 de julho de 2026.

OAOOS DO CONULATANTE

Secretaria Municipal de Administração e Finanças, CNPJ n8 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão.

Sônla Lúcia Lopes Feitosa Machado, CPF ns 2S2.xxx.xxx-15

DADOS DO CONTRATADO

^  MERITU ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIPAL LIDA, CNPJ nS 21.119.148/0001-10
RUA JÚPITER, N2 140, BAIRRO RECANTO DOS VINHAIS, CEP: 65.070-270, SÂO LUÍS (MA)

' " ' E-MAIL: merltu.financelro@hotmail.com

RAIMUNDO LUIZ NOGUEIRA FILHO, CPF N® 858.xxx.xxx-87

PREÂMBULO

Aos 08 de julho de 2025, a Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA, através da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, inscrita no CNPJ nS 06.137.293/0001-30, e em observância às disposições da Lei n®
14.133, de 1® de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo de

prorrogação do prazo de vigência contratual, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÂO (art. 92,1 e II)
1.1 - 0 presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n® 047/2024 -
SEMAFIN por mais 12 (doze) meses, a partir de 10/07/2025 até 10/07/2026, podendo ser prorrogado
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei n® 14.133, de 2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR INICIALMENTE PACTUADO (art. 92, V)

2.1 - O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO peia execução do objeto deste Contrato o valor mensal de RS
30.375,00 (Trinta mil, trezentos e setenta e cinco reais), totalizando o valor global de R$ 364.500,00 (Trezentos

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA | CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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e sessenta e quatro mil e quinhentos reais), conforme descrito na Cláusula Oitava do Contrato nS 047/2024-
SEMAFIN, conforme descrito no quadro abaixo:

especificações'e ítens~dõ contrato
Descrição

Contratação de pessoa jurídica

especializada em serviços de assessoria e

consultoria contábil, para dar suporte

técnico para setor de contabilidade para a
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.

Valor Total

Marca j Unidade | Quant. | Valor Unit. ' Valor Total

30.375,00 I 364.500,00

R$ 364.500,00

CLÁUSULA TERCEIRA - OA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
3.1 - As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

ÓRGÃO I 02 03 SEC.MUN.de ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
UNIDADE 04 122 0001 2002 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 5EC DE ADM E FINANÇAS
DOTAÇÃO 3.3.90.39,00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
4.1 - Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

CLÁUSUU QUINTA - PUBUCAÇÁO
5.1 - incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei ns 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet,
em atenção ao art. 91, caput, da Lei nS 14.133, de 2021, e ao art. 8®, §2^, da Lei nS 12.527, de 2011, c/c art. 7®,

§39, inciso V, do Decreto no 7.724, de 2012.

Dom Pedro - MA, 08 de julho de 2025

ASSINATURAS

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA

SÔNIA LUCíÃ LOPES F^ÍTOSA MACHADO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AOMINICTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N8 04/2025

»«coi-ri I «rccrc^o,« c Assinado de forma digitaMERITU ASSESSORIA E ,,r-r,rr,, .rrrrr^m. n
/-/M.ií-1 II T,^ni» ̂ nKi-r,a,i PO' MERFAJ ASSESSOR A E

MERITU ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIPAL LTDA

CNPJ: 21.119.148/0001-10

RAIMUNDO LUIZ NOGUEIRA FILHO

RESPONSÁVEL LEGAL

Prefeitura Municipal de Dom Pedro - MA j CNPJ: 06.137.293/0001-30
Praça Teixeira de Freitas, n8 72, Centro, Dom Pedro, Maranhão, Brasil
www.dompedro.ma.gov.br
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DOM
PEDRO

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

FIs, n"

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 047/2024 - SEMAFIN

Ref. Contrato n° 047/2024 - SEMAFIN. Processo Administrativo n° 2025.0627.001/2025 - SEMAFIN.

Objeto: Prorrogação da vigência do contrato de pessoa jurídica especializada em serviços de assessoria e

consultoria contábil, para dar suporte técnico para setor de contabilidade para a Prefeitura Municipal de Dom

Pedro/M A. Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal

de Dom Pedro/MA. inscrito no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30. por intermédio da Secretaria Municipal

de Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA. CONTRATADA: MERITU ASSESSORIA E

CONSULTORIA CONTABII. MUNICIPAL LTDA. Pessoa Jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ sob

o n" 21.119.148/0001-10. Data das assinaturas: 08 de Julho de 2025. Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes Feitosa

Machado - Secretária Municipal de Administração e Finanças. RAIMUNDO LUIZ NOGUEIRA FILHO,

Representante Legal.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, Dom Pedro - MA, CEP: 65.765-000.
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no gerenciamento digital de escritórios e departamentos jurídicos para
a procuradoria geral do município de Bafsas-MA, conforme

especificações e quantitativos estabelecidos neste Instrumento.
VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses,
cantados da data de assinatura deste Instrumento. PAECO; O custo
estimado total da contratação é de R$ 7.990.00 (sete mil novecentos e

noventa reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04.122.0021.2-008
3.3.90.39.00.00. DO FORO: Comarca de 6alsas/MA. DATA DA

ASSINATURA: 08 de julho de 2025. ASSINATURAS: Diego Silva Scherer
(CONTRATANTE) e Camila Costa Veloso Benigno (CONTRATADA).

Publicado por: SAMAPA LOPES PEREIPA
Código identifícador: 86cl30bb50b5dfe7f3'}cd8348c82037b

retificação - RESENHA DO CONTRATO N° 206/2025 • SEMED

A Secretária Municipal de Licitações e Contratos, por melo de suas

atribuições legais. RETIFICA na publicação no D.O.M.. VOL. 19. N°

3605/2025. Sào Luís, QUINTA • 22 de MAIO de 2025 '. página 16,
RESENHA DO CONTRATO N* 206/2025 - SEMED. ONDE SÉ LÊ: Pelo

fornecimento dos gêneros afimenticios. nos quantitativos descritos
abaixo (no quadre), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o
(a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 1.584.90 (um mil,
quinhentos e oitenta e quatro reais e noventa centavos). LEIA-SE: Pelo

fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos
abaixo (no quadro), de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o
(a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 1.738.02 (Mil

Setecentos e Trinta e Oito Reais e Dois Centavos). Balsas/MA, 09 de
julho de 2025. Caroline A. Ribeiro - Secretaria Municipal de Licitações e
Contratos - SLC

Publicado por/iÁmPA LOPES pÈIíSIM
Código identificador: 6f32f64f47,Ó4220d372b25dM06d4^

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI

V.

EXTRATO DE CONTRATO NS 255/2025 /

EXTRATO DE CONTRATO N" 255/2025, assinado em 09/07/2025. Objeto: Contratação de empresa de engenharia para recup^rBÇâfi.ej3ia»af^ção
de estradas vicinats no Município de Buriti/MA. Processo Administrativo n« 750/2025. Modalidade: Adesão n= 031/2025, CONTRATANTE: Secretaria
Municipal de Administração e Finanças. CNPJ n» 06,117.071/0001-55, CONTRATADO: M B CAVALCANTE CONSTRUÇÕES LTDA, CNPj n»
22.299.055/0001-87. Valor Global: R$ 1.296.372,98 (um milhão, duzentos e noventa e seis mil, trezentos e setenta e dois reais e noventa e oito

centavos). Vigência Inicial: 9 de Julho de 2025, Vigência Final: 8 de Julho de 2026, Giovana Colicchio Introvini - Secretária Municipal de
Administração e Finanças, Buriti - MA, 9 de Julho de 2025.

Publicado por DOMINGOS DIAS DA SILVA
Código identificador: 61c5b39b7e8985d8052ae2e04f75ac79

01.17.0204.001/2021 • SEMED

CTRATO

Ref. Contrato n' 047/2024 - SEMAFIN, Processo Administrativo n»

2025.0627.001/2025 - SEMAFIN. Objeto: Prorrogação da vigência do
contrato de pessoa jurídica especializada em serviços de assessoria e

consultoria contábil, para dar suporte técnico para setor de
contabilidade para a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA.
Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze) meses.
CONTRATANTE; Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ
sob o n° 06.137.293/0001-30, por Intermédio da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.
CONTRATADA: MERITU ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL

MUNICIPAL LTDA, Pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ
sob Q n" 21,119.148/0001-10. Data das assinaturas: 06 de julho de

202S. Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado - Secretária
Municipal de Administração e Finanças. RAIMUNDO LUIZ NOGUEIRA
FILHO. Representante Legal.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identifícador: 4fSc63c8fe26S3705018fcl63f9977eb

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO A CONTRATATO N>
01.17.0204.001/2021 - SEMED

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO A CONTRATATO N»

Ref. Contrato n® 01.17.0204.001/2021. Processo Administrativo n®

2025-0623.0C1/2O25-SEMED. Objeto: Contrato de empresa para
prestação de serviços de licenciamento e locação de software de gestão
escolar com implantação, conversão, treinamento presencial e remoto,

testes e serviços de manutenção e suporte técnico online especializada
no fornecimento de Plataforma Cognitiva de Gestão do Conhecimento e
Sistema de Registro Escolar, com modulo de aula não presencial, com

disponibilidade de aplicativos e serviços de implantação e capacitação
de multiplicadores para supnr as necessidades da Secretaria de
Municipal de Educação de Dom Pedro/MA. Prorrogação da vigência

contratual por 12 (doze) meses. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de
Dom Pedro/MA. Inscrito no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30. por

intermédio da Secretaria Municipal de Educação de Dom Pedro/MA.

CONTRATADA: GENESISTECH SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS LTDA, inscrita
no CNPJ sob O n» 12.506.781/0001-70. Data das assinaturas: 01 de julho
de 2025. Assinaturas: Francisco Guthyerres Lemos Sampaio - Secretário
Municipal de Educação, Sr. Ivo Silva Oliveira, Representante legai.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 03f0692c27QBlf423de5103bf7aOf3a8

PORTARIA Ne 052/$EMAFIN - 09 OE JULHO DE 2025

PORTARIA N9 052/SEMAFIN - 09 DE JULHO OE 2025.

' DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E OA OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

â
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m Entrar

Contrato n° 047/2024

Ultima atuatiioção 16/07/2025

Local; Dom Pedro/MA Órgão: MUNICÍPIO DE DOM PEDRO

Unidade executora: 1726 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 2024.0612.001/2024

Categoria do processo: Serviços

Data de divulgação no PNCP: 16/07/2024 Data de assinatura: 10/07/2024 Vigência; de 10/07/2024 a 01/07/2025

id contrato PNCP: 06137293000130-2-000075/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LIDA

Ol^eto;

Contratação de pessoa juridica especializada em serviços de assessoria e consultoria contábil, para dar suporte técnico para
setor de contabilidade para a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,

VAL<m CONTRATAtrO

R$364.500.00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 21.119.148/0001-10

Nome/Razão social: MERITU ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIPAL LTDA

Termos Arquivos Histórico

Número: Data Assinatura -

01/2025 Termo Aditivo 08/07/2025

Exftitr. 5 -v i l-lúelRans Página 1 <  >

< Voltar

Criado pela Lei n° 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Publicas (PNCP) e

c sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um
coLeglado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10,764,

de 9 de agosto de 2021.



Secretaria Municipal de

Administração e Finanças
CNR; 06.132293/0001-30

Praça Teneira d« Freitas, 72, centro ■ Oom Pedro - MA

PORTARIA N° 053/SEMAFIN - DE 10 DE JULHO DE 2025.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
MUNICIPAL COMO FISCAL DE CONTRATO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE DOM

PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos

dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79°, incisos III e competências

delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7°, § 3°, 115° e 117° da

Lei n° 14.133/2021, e

RESOLVE:

Art. 1° - Fica designado o servidor JOSUÉ OLIVEIRA SOUSA, Matricula n" 5410-1, para

fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas decorrentes do 1® TA AO CONTRATO N°

047/2024-SEMAFIN, que tem como objeto a prestação de serviços de Assessoria e Consultoria

em Contabilidade Pública, para atender a Secretaria Municipal de Administração e Finanças,

do Município de Dom Pedro-MA, celebrado com a SEMAFIN e a EMPRESA MERITU

ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIPAL LTDA, com o período de

vigência de: 10/07/2025 a 10/07/2026.

Art. 2° - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Ailton Mota dos Santos'

Prefeito Municipal.

Praça Teixeira de Freitas. n° 72 - Centro - CEP: 65.765-000
Dom Pedro — Maranhão
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CONTRATANTE

Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código Went/flcador 7478052e30c9c200ebBal3al7f318^0

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NS

033/2023 - SEMAFIN

EXTRATO 00 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N«

033/2023 - SEMAFIN

Ref. Contrato n» 033/2023 • SEMAFIN. Processo Administrativo ns

2025.0408.002/2024- SEMAFIN. Objeto: Prorrogação da vigência do
contrato de prestação de serviços de licença anual do software sistema
'CESTAS DE PREÇOS". Prorrogação da vigência contratual por 12 (doze)

meses, nova prorrogação nos termos da Lei de Licitações n> 14.133/21.
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ
sob o n° 06.137.293/0001-30, por Intermédio da Secretaria Municipal de

Administração e Finanças do Município de Dom Pedro/MA.
CONTRATADA; CESTA DE PREÇOS - SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS E
CAPACITAÇÕES LTDA - ME. Inscrita no CNPJ sob o n'.
26.776.175/0001-89. Fundamentação Legal: artigo 107 da Lei de
Licitações n« 14.133/21. Data das assinaturas: 17 de abril de 2025.
/Assinaturas: Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado • Secretária Municipal
de Administração e Finanças, Fabyana Rafaella Nogueira Harper Cox.
Representante Legal.

Publicado por: }OEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 05a0624213l5e58f4c5f7820e6d3112d

PORTARIA N» 054/SEMAFIN - 10 DE JULHO DE 2025

PORTARIA N» 054/SEMAFIN - 10 DE JULHO DE 2025.

"0/SPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79°, incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e. ainda, de acordo com os artigos 58. inciso III. 66 e 67 da
Lei n° 8.666/93. e

RESOLVE:

Art. l» • Fica designado o servidor MARCOS DANIEL SILVA
FERREIRA, Matrícula n° 1600-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar
as despesas decorrentes do 4° TA AO CONTRATO N» 027/202S, PE

N° 018/2022, Que tem como objeto a prestação de serviços de
provedor de acesso à Internet banda larga, para atender a Secretaria

Municipal de Administração e Finanças e suas vinculadas, do Município
de Dom Pedro-MA. celebrado com a SEMAFIN e a Fryiraea PQTPiriA
VALERIE SANTOS LOUlS-ME, COm O períptfSde vigêncíSs^:
06/07/2025 a 06/07/2026. X \
Art. 2* - Esta Portaria entre em vigor nesta beta. H
Dê-se ciência. / o".-—
Publique-se e Cumpra-se. / ^

Allton Mota dos Sarrtos

Prefeito Municipal

Publicado por: JOEL mtimo DE ASSUN^
Codigo Identificador: 3244063e2baf3ddSfbbáeà31a3fS^5a

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS

NOGUEIRAS

AVISO LICITAÇÃO PÚBLICA , PREGÃO ELETRÔNICO SRP - N°
032/202S.

KNtTAnA N« eSS/SEMiVM • DC UM JULHO U »2S

PORTARIA N« 0S3/SEMAFIN - DE 10 DE JULHO DE 2025,
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNJCfPAL CIQMP
nSCAl DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCJAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79°, incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 7°, § 3°. 115® e 117® da
Lei n° 14.133/2021,6

RESOLVE:

Art. 1° - Fica designado o servidor JOSUÉ OLIVEIRA SOUSA,
Matrícula n» 5410-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas
decorrentes do 1' TA AO CONTRATO N« 047/2024-SEMAFIN, que

tem como objeto a prestação de serviços de Assessoria e Consultoria
em Contabilidade Pública, para atender a Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, do Município de Dom Pedro-MA, celebrado
com a SEMAFIN e a EMPRESA MERITU ASSESSORIA E
CONSULTORIA CONTÁBIL MUNICIPAL LTDA, com o período de

vigência de: 10/07/2025 a 10/07/2026.
Art. 2* - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Oè-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

/Ulton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identí/jcador 0fld7fí>81736ca0f3Slf2eb82e5bce4S

AVISO DE LICITAÇÕES PUBLICAS. A Comissão Permanente de Licitação -
CPL do Município de Fortaleza dos Nogueiras - MA. avisa aos
interessados que realizará, licitação Pública na modalidade abaixo
discriminada a ser realizada no Portal de Compras
www.licitafortale2adosnog.com.br, na forma da Lei Federal n®
14.133/2021, Decreto Municipal n® 078/2023, Decreto Municipal
079/2023, Decreto Municipal 080/2023, Lei Complementar 123/2026 e

147/2014, e demais normas pertinentes à espécie. O Edital e seus
Anexos estão à disposição dos interessados no endereço supra, de 2° a
6® feira, no horário das 08:00 ás 12:00 horas, onde poderá ser
consultado e adquirido gratuitamente, conforme especificações abaixo.
Qualquer informação poderá ser obtida no endereço acima, no portal da
transparência site: https://fortalezadosnogueiras.ma.gov.br, sistema de
compras, www,Iicit8fortaiezadosnog.com.br ou e-mail:
coi.fortatezadosnog@gmaii.com

Pregão Eletrônico - N®032/2025
Data/Hora de Abertura

23/07/2025 -08h30min-

Tipo: Menor Preço por Item
Objeto: Registro de Preços visando a contratação de empresais) para
fornecimento de Material Esportivo, para atender as necessidades da
Secretaria De Esportes do Município de Fortaleza dos Nogueiras • MA e
suas unidades administrativas, conforme Termo de Referência,

Fortaleza dos Nogueiras - MA, 10 de julho de 2025. Faustiana Nogueira
de Freitas - Pregoeira.

Publicado parJACIRA COSTA PASSARINHO NETA
Código /rfenbflcador: e6abdeb32a57078ale3e7152a4S8765b
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